
INDICAÇÃO Nº 
1483
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de verba para a restauração da Igreja de Canoas no município de Mococa.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Odair Antônio da Silva e faz-se necessária para restauração da Igreja de Canoas, que se trata de um patrimônio histórico de nossa cidade mas que está abandonada e ainda não recebeu a devida atenção do poder público local, e desta forma é necessário as políticas de estado contemple o restauro deste importante instrumento da história da cidade.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares, dada sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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